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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N9 29 /90

R E S 0 L V E:

iob

1Q DE OUTUBRO DE 1990SALA DAS SESS0ES,

r

ROMULO AUGUSTO PENINA 
PRESIDENTE

jM°D- UFES.R-82

A^t. 79 - AdoZzvi aó Nonmai contidu na Reiolução nÇ 10/13 do CEPE, 
para Abertura de Concuno Publtco de Provai e TZtuloi, para provimento de 
emprego de Pro^enor Auxiliar no Departamento de Arquitetura e Urbantimo do 
Centro de Arteò da UFES, para preenchimento de doai (02) vagai, iendo uma 
(01) na área de Teoria e HiAtõria da Arquitetura e uma (01) na área de Pla
nejamento Arquitetônico, com exceç.00 do Ztm e do Antigo 39 que pana a teA 
a iegutnte nedaçaot

"e) - Que a admiiião &enã em negime de Dedicação ExctuAiva e 
o negime da Legiitação Tnabaihiita".

Ant. 29 - Revogam-te ai diipoiiçôei em cont^ãnco.

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SAKTO, no uio de íujoí atnibutçõei tegaii e eitatutãniai, tendo 
em vtita o que conita do Pnoceao nÇ 5311/30-16 - Departamento de Arquite
tura e Urbanismo do Centro de Artei; e

CONSIDERANDO o Parecer da Comiaão de Política. Docente,


